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RECURSO DE REVISTA. LEI Nº 13.467/17. PEDIDOS 

LÍQUIDOS. LIMITES DA LIDE. IMPOSSIBILIDADE DE 

LIMITAÇÃO DA CONDENAÇÃO AOS VALORES 

ATRIBUÍDOS AOS PEDIDOS NA PETIÇÃO INICIAL. 

INTERPRETAÇÃO TELEOLÓGICA DO ART. 840, § 1º, DA 

CLT. TRANSCENDÊNCIA DA CAUSA VERIFICADA.  
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Cinge-se a controvérsia a aferir a possibilidade de 

limitação da condenação aos valores atribuídos pela 

parte autora aos pedidos da exordial. O § 1º do art. 840 

da CLT, com redação dada pela Lei nº 13.467/2017 

(Reforma Trabalhista), estabelece que: "deverá ser 

certo, determinado e com indicação de seu valor", sem 

fazer distinção entre os ritos processuais. A IN 41/2018 

desta Corte Superior, que dispõe sobre a aplicação das 

normas processuais da CLT alteradas pela Lei nº 

13.467/2017, em seu art. 12, § 2º, preconiza que, "para 

o fim do que dispõe o art. 840, §§ 1º e 2º, da CLT, o valor 

da causa será estimado, observando-se, no que couber, 

o disposto nos arts. 291 a 293 do Código de Processo 

Civil". Constata-se, portanto, que as regras processuais 

não impõem à parte autora o dever de liquidar cada 

pedido. Ou seja, a lei não exige a apresentação de 

pedido com indicação precisa de valores, mas apenas 

que o valor seja indicado na petição inicial, ainda que 

por estimativa. Nesse contexto, a decisão do Tribunal 

Regional contraria a jurisprudência desta Corte.  

Estrutura de Chaves Públicas Brasileira. 
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ESTABILIDADE ACIDENTÁRIA. INDENIZAÇÃO. NOVO 

EMPREGO.    

1. O Tribunal Regional, alicerçado nas provas 

apresentadas, registrou expressamente a natureza 

acidentária do afastamento do trabalho, bem como a 

existência do benefício previdenciário. Porém, limitou 

o pagamento da indenização do período estabilitário 

até 12/08/2020 data de obtenção de novo emprego do 

Autor.   

2. A constatação do caráter ocupacional da patologia 

em Juízo atrai a incidência do item II da Súmula 

378/TST, de modo que, na hipótese, o reclamante faz 

jus à estabilidade de 12 meses prevista no art. 118 da 

Lei 8.213/91.  
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3. O fato de o reclamante buscar outro emprego após 

a dispensa, com o intuito de assegurar a sua 

sobrevivência e dignidade, não mitiga o direito 

pleiteado nem desconstitui o caráter ocupacional da 

patologia constatado em Juízo, tampouco configura 

renúncia tácita ao direito à estabilidade provisória.  
Recurso de revista de que se conhece e a que se dá 

provimento.  

  

  

Vistos, relatados e discutidos estes autos de Recurso de Revista  

n° TST-RR-357-12.2021.5.12.0025, em que é Recorrente ----- e é Recorrida -----.  

  

Trata-se de recurso de revista, com fundamento no art. 896 da CLT, 

interposto pelo reclamante em face de acórdão prolatado pelo Tribunal Regional do Trabalho.  

A Presidência da Corte de origem admitiu o recurso.  

Não foram oferecidas contrarrazões.   
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Dispensado o parecer do Ministério Público do Trabalho, a teor  

do art. 95 do Regimento Interno do TST.   

É o relatório.  

  

V O T O  

  

1. CONHECIMENTO  

  

Interposto o recurso contra acórdão publicado na vigência da Lei 

13.467/2017, exigindo-se a demonstração prévia de transcendência da causa, conforme estabelecido 

nos artigos 896-A da CLT e 246 e 247 do Regimento Interno desta Corte Superior.  

Na espécie, em razão da aparente contrariedade à jurisprudência  

deste Tribunal, RECONHEÇO A TRANSCENDÊNCIA POLÍTICA da matéria.  

Satisfeitos os pressupostos comuns de admissibilidade do  

recurso de revista, prossigo no exame dos pressupostos específicos, conforme o art. 896 da CLT.  

  

1.1. LEI Nº 13.467/17. PEDIDOS LÍQUIDOS. LIMITES DA LIDE. 

IMPOSSIBILIDADE DE LIMITAÇÃO DA CONDENAÇÃO AOS VALORES ATRIBUÍDOS AOS  

PEDIDOS NA PETIÇÃO INICIAL. INTERPRETAÇÃO TELEOLÓGICA DO ART. 840, §1º, DA CLT  
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O Tribunal Regional deu provimento ao recurso ordinário  

interposto pela reclamada, sob os seguintes fundamentos, transcritos nas razões do recurso de revista, 

a teor do que dispõe o art. 896, § 1º-A, I, da CLT:  

  

  

A matéria foi pacificada no âmbito deste Regional por meio do julgamento do IRDR 

nº 0000323-49.2020.5.12.0000 (Tema 10), na sessão realizada em 19-7-2021, no qual 

restou fixada a Tese Jurídica nº 6, "in verbis":   
Os valores indicados aos pedidos constantes da petição inicial limitam o montante a 

ser auferido em eventual condenação.   

Portanto, ao dispor que pedido deve conter a indicação do seu valor  
(§1º do art. 840, § 1º, da CLT), resta fixado o limite da prestação jurisdicional,  
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em observância ao princípio da congruência (art. 492, do CPC). Não há falar em mera 

estimativa. Demais, a lesão se consolidou da alta previdenciária.  

  

Nas razões do recurso de revista, o reclamante sustenta que “exigir do 

trabalhador a apresentação de cálculos precisos e limitar a condenação do feito aos valores atribuídos 

aos pedidos na petição inicial afronta os direitos fundamentais constitucionalmente assegurados a 

ambas as partes, de acesso ao judiciário e de defesa de seus direitos materiais alegadamente violados 

ou ameaçados” (fls. 492). Aponta violação ao art. 5º, XXV e LV, da Constituição Federal bem como 

transcreve arestos para confronto de teses.   

Cinge-se a controvérsia a aferir a possibilidade, ou não, de  

limitação da condenação aos valores atribuídos pelo reclamante na petição inicial.  

O § 1º do art. 840 da CLT, com redação dada pela Lei nº 13.467/2017, dispõe 

que: "deverá ser certo, determinado e com indicação de seu valor", sem fazer distinção entre os ritos 

processuais.  

A análise sobre a necessidade de limitação do valor da  

condenação àqueles previamente apresentados na exordial deve ser orientada por uma perspectiva 

teleológica do direito processual do trabalho, cuja interpretação dos dispositivos que o integram deve, 

pois, ser sempre norteada pelos princípios do amplo acesso à jurisdição (art. 5º, XXXV, da CF), 

dignidade da pessoa humana (art. 1º, III, da CF) e proteção social do trabalho (art. 1º, IV, da CF).  

Em atenção a isso e considerando o impacto do art. 840, §1º, da CLT na 

processualística trabalhista, assim como a necessidade de oferecer ao jurisdicionado a segurança 

jurídica indispensável a possibilitar estabilidade das relações processuais, este Tribunal Superior do 

Trabalho aprovou a Instrução Normativa nº 41/2018, que determina que "Para fim do que dispõe o art. 

840, §§ 1º e 2º, da CLT, o valor da causa será estimado, observando-se, no que couber, o disposto nos 

arts. 291 a 293 do Código de Processo Civil".  
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A interpretação do art. 840, §1º, da CLT, aliada aos princípios  

mencionados, permite chegar à conclusão de que, tendo o reclamante apresentado, em sua petição 

inicial, pedido certo e determinado com indicação de valor - estimado -, de um lado, atende-se à 

exigência do art. 840, §1º, da CLT. Por outro, possibilita ao polo passivo o integral exercício da ampla 

defesa e do contraditório, assegurados pelo art.  
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5º, LV, da CF. Trata-se, assim, de interpretação que observa os princípios constitucionais do trabalho, 

conferindo, igualmente, efetividade ao referido artigo celetista.  

Assim, a Instrução Normativa nº 41/2018 ao se referir ao "valor  

estimado da causa" acaba por delimitar que o pedido apresentado na petição inicial "com indicação 

de seu valor" a que se refere o art. 840, §1º, da CLT deve ser considerado de forma estimada, eis que 

inexiste nos dispositivos do CPC a que faz remissão a instrução normativa qualquer delimitação em 

sentido contrário. Com efeito, o artigo 291, do CPC, pertinente à análise ora empreendida, assim 

dispõe:  

  

Art. 291. A toda causa será atribuído valor certo, ainda que não tenha conteúdo 

econômico imediatamente aferível.  

  

Veja-se que o artigo 291 do CPC apenas se refere à necessidade  

de indicação de "valor certo" da causa, inexistindo, portanto, qualquer obrigação de liquidação do 

valor da causa, tampouco do pedido, com efeito vinculativo à condenação. Ainda, considerando-se a 

necessária aplicação supletiva do CPC à hipótese, a ausência de indicação de valores na petição inicial 

não deve ter como consequência a extinção do feito sem resolução do mérito, devendo-se oportunizar 

à parte a possibilidade de saneamento do defeito, no prazo de 15 dias, por aplicação analógica da 

Súmula 263 deste TST c/c arts. 4º, 6º e 317 do CPC.   

Nesse mesmo sentido, interpretando a redação do parágrafo 2º  

do art. 12 da IN 41/2018 em confronto com as exigências do art. 840, §1º, da CLT e, igualmente dos 

arts. 141 e 492 do CPC, este Tribunal Superior do Trabalho acumula precedentes no sentido de que os 

valores constantes nos pedidos apresentados de forma líquida na exordial devem ser considerados 

apenas como fim estimado, não havendo limitação da condenação àquele montante.  

Por fim, não se ignora que a Eg. SBDI-1, do TST, em precedente  

publicado em 29/05/2020 (E-ARR-10472-61.2015.5.18.0211, Subseção I Especializada em Dissídios 

Individuais, Relator Ministro Walmir Oliveira da Costa) firmou entendimento de que a parte autora, ao 

formular pedidos com valores líquidos na petição inicial, sem registrar qualquer ressalva, limita a 

condenação a tais parâmetros, por expressa dicção do art. 492 do CPC. Ocorre que o precedente em 

questão configura situação singular, eis que o recurso de embargos analisado foi interposto em ação 

ajuizada antes da entrada em vigor da Lei nº 13.467/2017 e, portanto, da alteração do art. 840, §1º, 

da CLT PROCESSO Nº TST-RR-357-12.2021.5.12.0025  c/c Instrução Normativa 41/2018. Assim, não 
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sem razão, a matéria não foi analisada sob a ótica destas normas. Portanto, trata-se o caso concreto 

de hipótese que revela singularidades quanto àquela analisada pela Subseção I Especializada em 

Dissídios Individuais, razão pela qual esta Turma não fica a ela vinculada.  

A partir do exposto, na hipótese vertente, em que a inicial foi  

ajuizada após a vigência da Lei nº 13.467/2017, os valores constantes nos pedidos apresentados de 

forma líquida na reclamação trabalhista devem ser considerados como mera estimativa, não sendo 

necessária qualquer ressalva e/ou indicação de se tratarem de valores estimados, eis que já devem ser 

assim considerados por força da Instrução Normativa nº 41/2018 c/c art. 840, §1º, da CLT e dos 

princípios constitucionais que regem o processo do trabalho, em especial os já mencionados princípios 

do amplo acesso à jurisdição (art. 5º, XXXV, da CF), dignidade da pessoa humana (art. 1º, III, da CF) e 

proteção social do trabalho (art. 1º, IV, da CF).  

Nesse sentido, cito os seguintes precedentes desta Corte:  

  

"I - AGRAVO DE INSTRUMENTO DA RECLAMADA. PEDIDOS LÍQUIDOS. LIMITAÇÃO DA 

CONDENAÇÃO AOS VALORES INDICADOS NA PEDIÇÃO INICIAL. APLICAÇÃO DO ART. 840, § 

1º, DA CLT, ALTERADO PELA LEI 13.467/2017. TRANSCENDÊNCIA JURÍDICA. A controvérsia 

gira em torno da aplicação do artigo 840, § 1º, da CLT, que foi alterado pela Lei 13.467/2017. 

No caso em tela, o debate acerca do art. 840, § 1º, da CLT, detém transcendência jurídica, 

nos termos do art. 896-A, § 1º, IV, da CLT. Transcendência jurídica reconhecida. PEDIDOS 

LÍQUIDOS. LIMITAÇÃO DA CONDENAÇÃO AOS VALORES INDICADOS NA PEDIÇÃO INICIAL. 

APLICAÇÃO DO ART. 840, § 1º, DA CLT, ALTERADO PELA LEI 13.467/2017. A controvérsia 

acerca da limitação da condenação aos valores liquidados apresentados em cada pedido da 

inicial tem sido analisada, pela jurisprudência dominante, apenas sob a égide dos artigos 

141 e 492 do Código de Processo Civil. Por certo que aludidos dispositivos do CPC são 

aplicados subsidiariamente no processo trabalhista. Entretanto, no que se refere à 

discussão acerca dos efeitos dos pedidos liquidados, apresentados na inicial trabalhista, 

os dispositivos mencionados do CPC devem ceder espaço à aplicação dos parágrafos 1º e 

2º do artigo 840 da CLT, que foram alterados pela Lei 13.467/2017. Cumpre esclarecer que 

o TST, por meio da Resolução nº 221, de 21/06/2018, considerando a vigência da Lei 

13.467/2017 e a imperativa necessidade de o TST posicionar-se, ainda que de forma não 

exaustiva, sobre a aplicação das normas processuais contidas na CLT alteradas ou 

acrescentadas pela Lei 13.467/2017, e considerando a necessidade de dar ao jurisdicionado 

a segurança jurídica indispensável a possibilitar estabilidade das relações processuais, 

aprovou a Instrução Normativa nº 41/2018, que no  
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seu art. 12, § 2º, normatizou que "para fim do que dispõe o art. 840, §§ 1º e 2º, da CLT, o 

valor da causa será estimado (...)". A Instrução Normativa nº 41/2018 do TST, aprovada 

mediante Resolução nº 221, em 02/06/2018, registra que a aplicação das normas 

processuais previstas na CLT, alteradas pela Lei 13.467/2017, com eficácia a partir de 

11/11/2017, é imediata, sem atingir, no entanto, situações pretéritas iniciadas ou 

consolidadas sob a égide da lei revogada. Portanto, no caso em tela, em que a inicial foi 

ajuizada no ano 2021, hão de incidir as normas processuais previstas na CLT alteradas pela 

Lei 13.467/2017. Assim, a discussão quanto à limitação da condenação aos valores 

constantes nos pedidos apresentados de forma líquida na exordial deve ser considerada 



 Poder Judiciário    
Justiça do Trabalho  

 Tribunal Superior do Trabalho  fls.7  

    

    

  
  

Firmado por assinatura digital em 13/11/2024 pelo sistema AssineJus da Justiça do Trabalho, conforme MP 2.200-2/2001, que instituiu a Infra-Estrutura 

de Chaves Públicas Brasileira.  

apenas como fim estimado, conforme normatiza o parágrafo 2º do artigo 12 da IN 

41/2018 desta Corte. Este foi o entendimento do Regional . Agravo de instrumento não 

provido" (AIRR-10067-45.2021.5.18.0104, 6ª Turma, Relator Ministro Augusto Cesar Leite 

de Carvalho, DEJT 20/05/2022 – destacamos).  

  

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVISTA. RECLAMANTE. LEI Nº 

13.467/2017. TRANSCENDÊNCIA. LIMITAÇÃO DA CONDENAÇÃO AOS VALORES ATRIBUÍDOS 

AOS PEDIDOS NA PETIÇÃO INICIAL. AÇÃO AJUIZADA NA VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.467/20171 

- Há transcendência jurídica quando se constata, em exame preliminar, controvérsia sobre 

questão nova em torno da interpretação da legislação trabalhista (art. 840, § 1º, da CLT, 

com redação dada pela Lei nº 13.467/2017). 2 - Aconselhável o processamento do recurso 

de revista, a fim de prevenir eventual violação do art. 840, § 1º, da CLT. 3 - Agravo de 

instrumento a que se dá provimento. RECURSO DE REVISTA. RECLAMANTE. LEI Nº 

13.467/2017. LIMITAÇÃO DA CONDENAÇÃO AOS VALORES ATRIBUÍDOS AOS PEDIDOS NA 

PETIÇÃO INICIAL. AÇÃO AJUIZADA NA VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.467/20171 - No caso 

concreto, o TRT decidiu que a condenação deve ser limitada aos valores aos valores 

atribuídos aos pedidos na petição inicial, com base na nova redação do § 1º do art. 840 da 

CLT, dada pela Lei nº 13.467/2017. A Turma julgadora entendeu que ‘interpretação diversa, 

não considerando os limites dos pedidos apontados na petição inicial, não seria razoável, 

pois tornaria inócua e desprovida de consequências jurídicas a alteração promovida pelo 

legislador acerca da indicação do valor do pedido, salvo se o reclamante justificadamente 

apontar ressalva nos termos do artigo 324 do CPC, aplicável de forma subsidiária’ . 2 - A 

jurisprudência desta Corte Superior vinha se firmando no sentido de que, na hipótese em 

que há pedido líquido e certo na petição inicial, eventual condenação deveria se limitar aos 

valores atribuídos a cada um desses pedidos. Esse entendimento, contudo, é aplicável aos 

processos iniciados antes da Lei nº 13.467/2017. 3 - Com a Reforma Trabalhista, foi alterado 

o § 1º do art. 840 da CLT, que passou a ter a seguinte redação: ‘Art. 840 - A reclamação 

poderá ser escrita ou verbal. § 1o Sendo escrita, a reclamação deverá conter a designação 

do juízo, a qualificação das partes, a breve exposição dos fatos de que resulte o dissídio, o 

pedido, que deverá ser certo,  
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determinado e com indicação de seu valor, a data e a assinatura do reclamante ou de seu 

representante’ . 4 - A fim de orientar a aplicação das normas processuais introduzidas pela 

Lei nº 13.467/2017, foi editada por esta Corte a Instrução Normativa nº 41, que assim 

dispôs sobre a aplicação do art. 840, § 1º, da CLT: ‘Art. 12. Os arts. 840 e 844, §§ 2º, 3º e 5º, 

da CLT, com as redações dadas pela Lei nº 13.467, de 13 de julho de 2017, não retroagirão, 

aplicando-se, exclusivamente, às ações ajuizadas a partir de 11 de novembro de 2017. [...] 

§ 2º Para fim do que dispõe o art. 840, §§ 1º e 2º, da CLT, o valor da causa será estimado, 

observando-se, no que couber, o disposto nos arts. 291 a 293 do Código de Processo Civil’ . 

5 - Desta feita, não há se falar em limitação da condenação aos valores estipulados nos 

pedidos apresentados de forma líquida na inicial, uma vez que estes são apenas 

estimativas do valor monetário dos pleitos realizados pela parte reclamante . Julgados. 6 

- Assim, tem-se que os valores estipulados na inicial são apenas para fins estimativos. 

Ademais, no caso dos autos, constam na petição inicial as ressalvas de que os pedidos têm 

valores meramente estimativos. 7 – Recurso de revista a que se dá provimento" (RR-

0010596-05.2019.5.15.0141, 6ª Turma, Relatora Ministra Katia Magalhaes Arruda, DEJT 

27/04/2022 – grifos nossos).  
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"I - AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA.  
 INTERPOSIÇÃO  POSTERIOR  ÀS  LEIS  13.015/2014  E  

13.105/2015. RITO SUMARÍSSIMO. JULGAMENTO EXTRA PETITA. VALOR DA CONDENAÇÃO. 

LIMITAÇÃO. Configura-se julgamento extra petita quando a decisão for proferida fora do 

pedido, ou seja, quando o juiz concede à parte coisa diversa da que foi requerida em sua 

petição inicial. Observa-se, como bem ressaltado pelo egrégio Tribunal Regional, que o 

valor da causa e dos pedidos é mera estimativa feita pelo autor ao ajuizar a ação. Dessa 

forma, a liquidação da sentença não estará circunscrita ao valor indicado na petição inicial, 

mas, sim, às parcelas deferidas judicialmente. No caso dos autos, depreende-se que os 

pedidos deferidos foram postulados pelo autor em sua exordial. Ante o exposto, verifica-se 

que o Juízo a quo afastou corretamente a tese do julgamento extra petita , tendo em vista 

que a decisão não extrapolou os limites da lide . Agravo conhecido e desprovido no 

particular. (...)" (Ag-RR-10741-92.2015.5.15.0079, 3ª Turma, Relator Ministro Alexandre de 

Souza Agra Belmonte, DEJT 11/06/2021).  

  

"RECURSO DE REVISTA REGIDO PELO CPC/2015 E PELA INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 

40/2016 DO TST. INDEFERIMENTO DA INICIAL. RITO ORDINÁRIO. AÇÃO AJUIZADA NA 

VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.467/2017. NOVA REDAÇÃO DO ARTIGO 840, § 1º, DA CLT. PEDIDO 

CERTO E DETERMINADO. APRESENTAÇÃO DE MEMÓRIA DE CÁLCULO. DESNECESSIDADE. A 

nova redação do § 1º do artigo 840 da CLT, inserida pela Lei nº 13.467/2017, incluiu novas 

exigências, dirigidas à parte autora, para o ajuizamento de reclamação trabalhista na 

modalidade escrita. Tais exigências dizem respeito ao pedido  
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formulado, "que deverá ser certo, determinado e com indicação de seu valor". Entende-se 

por pedido certo aquele que não é realizado de forma implícita, em caráter vago ou 

genérico, mas sim expresso na petição inicial, por exemplo, o pagamento de horas extras 

não adimplidas no curso do contrato. Por outro lado, o pedido determinado é aquele 

realizado de modo preciso, sem que haja margem de interpretação sobre o bem da vida 

que se deseja, ou seja, em prosseguimento do exemplo referido, o pagamento da 7ª e 8ª 

horas trabalhadas durante um período determinado. Por fim, a indicação de valor é 

expressão autoexplicativa, sendo obrigação da parte apontar o valor que pretende receber 

em razão de cada pedido certo e determinado que formular. Verifica-se, portanto, que a 

norma legal em questão em momento algum também determina que a parte está 

obrigada a trazer memória de cálculo ou indicar de forma detalhada os cálculos de 

liquidação que a levaram a atingir o valor indicado em seu pedido. Ademais, importante 

destacar que o § 2º do artigo 12 da IN nº 41/2018 do TST prevê, para "fim do que dispõe 

o art. 840, §§ 1º e 2º, da CLT, o valor da causa será estimado, observando-se, no que 

couber, o disposto nos arts. 291 a 293 do Código de Processo Civil" (grifou-se), não 

havendo a necessidade da precisão de cálculos exigida na decisão Regional. Observa-se 

que a previsão legal em questão tem por objetivo (mens legis), possibilitar ao polo 

passivo o pleno exercício de seus direitos processuais fundamentais de ampla defesa e 

de exercício do contraditório, como garantido pelo artigo 5º, inciso LV, da Constituição 

Federal. Assim, havendo o reclamante apresentado em sua peça inicial pedido certo e 

determinado, com indicação de valor, está garantido ao reclamado a possibilidade de 

amplo exercício de seus direitos, visto que este sabe precisamente, desde o início do 

processo, quais são os pleitos formulados contra si. Ainda, não se pode interpretar tal 
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previsão legal de modo a, de forma irrazoável e desproporcional, atribuir um peso 

desmedido sobre o reclamante que, ao início da demanda, não tem e nem pode ter 

conhecimento nem possibilidade de acesso a todos os documentos e informações 

necessárias para a precisa liquidação de suas pretensões, exigindo-se lhe que apresente 

pedido com indicação precisa de valores, inclusive com planilhas de cálculo detalhado, 

sob pena de, assim, impedir o seu direito de acesso ao judiciário (artigo 5º, inciso XXXV, 

da Constituição Federal), direito este igualmente fundamental, tão importante quanto os 

da ampla defesa e contraditório, ora mencionados. Resulta, portanto, que, ao exigir do 

reclamante a formulação de pedido certo, determinado e com indicação de valor, não pode 

o juiz da causa também lhe exigir a simultânea apresentação de cálculos detalhados como, 

no caso em exame, indevidamente exigiram as instâncias ordinárias, com a flagrante e 

direta violação dos direitos fundamentais, constitucionalmente assegurados a ambas as 

partes, de acesso ao Judiciário e de defesa de seus direitos materiais alegadamente 

violados ou ameaçados  

PROCESSO Nº TST-RR-357-12.2021.5.12.0025   
(artigo 5º, inciso XXXV, da Constituição da República). Há precedente da SbDI-II desta Corte 

superior. Recurso de revista conhecido e provido"  

(RR-1001734-65.2019.5.02.0084, 2ª Turma, Relator Ministro José Roberto Freire Pimenta, 

DEJT 26/02/2021 – destacamos)  

  

"RECURSO DE REVISTA DO AUTOR. LEI Nº 13.467/2017. LIMITAÇÃO DA 

CONDENAÇÃO AOS VALORES DOS PEDIDOS INDICADOS NA INICIAL. AÇÃO  

AJUIZADA NA VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.467/2017. REGISTRO DA MERA PROJEÇÃO QUANTO 

ÀS IMPORTÂNCIAS CONFERIDAS ÀS PRETENSÕES. INTERPRETAÇÃO TELEOLÓGICA E 

SISTEMÁTICA DO ARTIGO 840, § 1 º, DA CLT. OBSERVÂNCIA DOS ARTIGOS 322, 324 E 492 

DO CPC. PRINCÍPIOS DA INFORMALIDADE E SIMPLICIDADE QUE REGEM O PROCESSO DO 

TRABALHO. TRANSCENDÊNCIA JURÍDICA CONSTATADA. O artigo 840, § 1º, da CLT, com a 

redação conferida pela Lei nº 13.467/2017, dispõe que: "Sendo escrita, a reclamação 

deverá conter a designação do juízo, a qualificação das partes, a breve exposição dos fatos 

de que resulte o dissídio, o pedido, que deverá ser certo, determinado e com indicação de 

seu valor, a data e a assinatura do reclamante ou de seu representante". Observa-se que o 

novel dispositivo contém importante modificação no que tange aos requisitos do pedido, 

exigindo, agora, sua determinação (pedido certo e determinado), inclusive, com a indicação 

dos valores pleiteados, nos processos submetidos ao rito ordinário, situação antes prevista, 

apenas, para o procedimento sumaríssimo (artigo 852-B da CLT). É bem verdade que, em 

face de tal alteração, a prática no Processo do Trabalho demandará da parte autora maior 

diligência na definição dos pleitos formulados, sob pena de, não atendidos os requisitos 

mencionados, as pretensões serem extintas sem resolução do mérito (artigo 840, § 3º, da 

CLT). Contudo, torna-se necessário esclarecer que a mencionada regra deverá ser 

interpretada de modo consentâneo com os princípios que regem o Processo do Trabalho - 

em especial o da informalidade e simplicidade - , para que assim seja definida sua real 

finalidade . Além disso, sua aplicação não pode ser realizada de forma isolada, mas sim em 

conjunto com os demais preceitos constantes do ordenamento jurídico pátrio, a exemplo 

dos artigos 322, 324 e 492 do CPC, que auxiliam na objetivação do sentido e alcance da 

norma . Desse modo, numa primeira análise literal do artigo 840, § 1º, da CLT, notadamente 

da expressão " com a indicação do seu valor ", enxerga-se, de fato, o intuito de estabelecer 

o ônus da parte em determinar o quantum pleiteado na lide trabalhista, sem que se 
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obrigue, porém, a liquidação, com exatidão, dos pedidos. Outrossim, o próprio artigo 324 

da lei adjetiva civil, com incidência no Processo do Trabalho, permite, em determinados 

casos, a formulação de pretensões genéricas (sem especificação da quantidade, 

qualidade ou valor). Em face desse preceito, e considerando as peculiaridades que 

permeiam o Direito e Processo do Trabalho, é possível vislumbrar situações em que o 

reclamante não esteja na posse de documentos, tal como cartões de ponto, que o 

impossibilite de  
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precisar os valores dos objetos pretendidos (quantidade de horas extras, v.g. ), cenário 

que se amolda à hipótese do item III da referida norma. Outro quadro factível é aquele 

em que a determinação da quantia dependa de cálculos contábeis complexos ou do 

estabelecimento da quantidade do bem almejado por prova pericial (como o percentual 

do adicional de insalubridade). Em tais circunstâncias, exigir do reclamante - por vezes 

destituído de condições econômicas para suportar as despesas naturais de uma demanda 

judicial - que ajuíze ação para produção antecipada de prova ou contratação de serviço 

contábil especializado, é ir totalmente de encontro aos supramencionados princípios e à 

dinâmica que permeia o Processo do Trabalho. Prejudica-se, com isso, o direito 

fundamental de acesso à Justiça. Pelo exposto, entende-se que, frente a ocasiões que 

impossibilitem à parte a indicação precisa do valor do pedido, é razoável permitir sua 

delimitação por mera estimativa, com o intuito de atender a exigência contida no artigo 

840, § 1º, da CLT, desde que, para tanto, apresente justificativa no bojo da peça de 

ingresso . É a conclusão que também se depreende do artigo 12, § 3º, da Instrução 

Normativa nº 41/2018 do TST. Por óbvio, haverá sempre a necessidade de observância da 

diretriz do artigo 492 do CPC, segundo o qual "é vedado ao juiz proferir decisão de natureza 

diversa da pedida, bem como condenar a parte em quantidade superior ou em objeto 

diverso do que lhe foi demandado". Entretanto, o estabelecimento dos limites da lide 

levará em consideração a correta interpretação do pedido, que, segundo o artigo 322 do 

mesmo diploma processual, "considerará o conjunto da postulação e observará o princípio 

da boa-fé". No caso concreto , constata-se que na inicial ficou expressamente consignado 

que os valores atribuídos a alguns dos pedidos eram apenas projetados, em virtude da 

pendência de documentos que estão em posse da reclamada . Logo, ao concluir que os 

valores atribuídos às referidas pretensões devem ser considerados para fins de limitação 

da condenação, a Corte de origem dissentiu do posicionamento aqui apresentado, razão 

pela qual merece reforma a decisão . Transcendência jurídica constatada. Recurso de 

revista conhecido e parcialmente provido" (RR-1001601-92.2018.5.02.0719, 7ª Turma, 

Relator Ministro Claudio Mascarenhas Brandao, DEJT 19/11/2021 – grifos nossos).  

  

"A) AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA. PROCEDIMENTO 

SUMARÍSSIMO. 1. CERCEAMENTO DE DEFESA -  
ILEGITIMIDADE ATIVA - AUSÊNCIA DE AUTORIZAÇÃO DO SUBSTITUÍDO - NECESSIDADE DE 

PUBLICAÇÃO DE EDITAL. O Regional rejeitou as preliminares de cerceamento de defesa e 

de ilegitimidade ativa ad causam do Sindicato autor ao fundamento de que a substituição 

processual abrange até mesmo a pretensão de um único empregado substituído alusiva à 

equiparação salarial. Com efeito, a jurisprudência deste Tribunal, na esteira do quanto 

decidido  
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pelo STF, é no sentido de que a substituição processual pode limitar-se a apenas um 

empregado, bem como abranger pretensões meramente individuais. Incólumes, portanto, 

os artigos 5º, LIV e LV, e 8º, III, da Constituição Federal de 1988. 2. JULGAMENTO ULTRA 

PETITA. O Regional concluiu que o fato de a petição inicial conter uma estimativa do valor 

da condenação alusiva às diferenças salariais não vincula o quantum da pretensão a ser 

apurado em liquidação. Com efeito, a indicação por estimativa do valor do pedido não 

vincula a liquidação futura, no caso de procedência. Nesse sentido já decidiu esta Turma, 

em ação ajuizada depois da vigência da Lei nº 13.467/2017. Incólume, portanto, o artigo 

5º, LIV, da Constituição Federal de 1988 . Agravo de instrumento conhecido e não provido. 

(...) (RRAg-10524-73.2019.5.03.0069, 8ª Turma, Relatora Ministra Dora Maria da Costa, 

DEJT 16/11/2021 - destacamos).  

  

Na hipótese, o Tribunal Regional assentou entendimento de que  

a condenação se limita aos valores indicados aos pedidos constantes da petição inicial.  

Dessa forma, CONHEÇO do recurso de revista, por violação ao  

art. 5°, XXXV, da Constituição da República.  

  

 1.2.  ESTABILIDADE  ACIDENTÁRIA.  INDENIZAÇÃO  

SUBSTITUTIVA. NOVO EMPREGO.   

  

O Tribunal Regional, acerca do tema em destaque, consignou seu  

entendimento nos seguintes termos:  

  
O autor gozou de benefícios a partir de 23.4.2020 a 07.8.2020 (fl. 265-266) e o TRCT 

consigna a data do rescisão contratual, por iniciativa do empregado, em 28.7.2020 (fl. 41).   
Portanto, não havia transcorrido 01 (um) ano do benefício previdenciário, que, como 

visto, embora não foi concedido sob espécie acidentária, restou reconhecido o nexo causal 

entre o trauma e o acidente laboral, de modo que o caso se amolda à primeira parte do 

item II do enunciado da Súmula 378 do C. TST.   
Desse modo, coaduno com a decisão de origem, no que se refere à invalidade do 

pedido de demissão, sem a chancela sindical. A observância dessa formalidade é imposta 

pelo artigo 500 da CLT e não foi observada pela ré.  
Pontuo, outrossim, a prova oral não corroborou a tese da defesa de que o autor já 

saiu para trabalhar em outra empresa. A testemunha do reclamante "disse que depois do 

acidente viu o autor algumas vezes quando ia buscar  

PROCESSO Nº TST-RR-357-12.2021.5.12.0025   
equipamentos, não sabendo dizer se depois ele iria sair para trabalhar (06min40seg); 

encontrou o autor trabalhando para outra empresa, também fazendo instalação de rede, 

não sabendo dizer quando tempo depois; (07min39seg). Já a convidada pela ré não soube 

dizer se depois do acidente o autor voltou a trabalhar na mesma função, pois apenas o via 

quando chegava na empresa para bater o ponto (11min53seg) e que tem notícia que o autor 

pediu para sair, pois iria fazer outra coisa, o encontrando algumas vezes na rua trabalhando 
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para outro provedor (12min29seg), sem esclarecer se isso ocorreu logo após a sua saída da 

ré.  
Pelo exposto, entendo que o autor faz jus ao direito à estabilidade acidentária 

pretendida, limitando, todavia, o pagamento da indenização até12 de agosto de 2020, 

data da obtenção de novo emprego.  

   

O reclamante, nas suas razões de recurso de revista, sustenta  

que “nos termos do Art. 118 da Lei 8.213/91 e Súmula 378, I e II do TST, preenchidos os requisitos para 

a concessão da estabilidade acidentária, quais sejam, a ocorrência de acidente de trabalho e o 

afastamento por mais de 15 dias, faz jus à indenização integral do período de estabilidade acidentária, 

sendo que a obtenção de novo emprego pelo trabalhador não elide o reconhecimento da garantia que 

lhe é devida” (fls. 504). Colaciona arestos para confronto de teses e contrariedade à Súmula 378, I e II, 

do TST.  

O Tribunal Regional, alicerçado nas provas apresentadas,  

registrou expressamente a natureza acidentária do afastamento do trabalho, bem como a existência 

do benefício previdenciário. Porém, limitou o pagamento da indenização do período estabilitário até 

12/08/2020 data de obtenção de novo emprego do Autor.   

A constatação do caráter ocupacional da patologia em Juízo atrai  

a incidência do item II da Súmula 378/TST, de modo que, na hipótese, o reclamante faz jus à 

estabilidade de 12 meses prevista no art. 118 da Lei 8.213/91.  
Ademais, o fato de o reclamante buscar outro emprego após a  

dispensa, com o intuito de assegurar a sua sobrevivência e dignidade, não mitiga o direito pleiteado 

nem desconstitui o caráter ocupacional da patologia constatado em Juízo, tampouco configura 

renúncia tácita ao direito à estabilidade provisória. Nesse sentido, o seguinte julgado:  
  

"RECURSO DE REVISTA. PROCESSO SOB A ÉGIDE DAS LEIS 13.015/2014 E  
13.467/2017. DOENÇA OCUPACIONAL RECONHECIDA EM JUÍZO. ESTABILIDADE  
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ACIDENTÁRIA. (SÚMULA 378, II/TST). DECURSO DO PERÍODO ESTABILITÁRIO. 

INDENIZAÇÃO. SÚMULA 396, I/TST. O item II da Súmula 378/TST dispõe sobre os 

pressupostos para a concessão da estabilidade por acidente do trabalho: "são pressupostos 

para a concessão da estabilidade o afastamento superior a 15 dias e a consequente 

percepção do auxílio-doença acidentário, salvo se constatada, após a despedida, doença 

profissional que guarde relação de causalidade com a execução do contrato de emprego". 

Tem-se, portanto, que a concessão da referida estabilidade pressupõe o preenchimento de 

critério objetivo, qual seja, gozo de auxílio-doença acidentário ou constatação de nexo de 

causalidade entre a doença e as atividades desenvolvidas durante o contrato de emprego 

em período posterior. No caso concreto, considerando o reconhecimento do nexo concausal 

entre o trabalho e a patologia da qual o Autor é portador, e tendo como presentes os 

requisitos que ensejam a conclusão de que o Autor, à época da sua dispensa, preenchia as 

condições previstas no artigo 118 da Lei nº 8.213/91, deve ser reconhecida a estabilidade 

provisória pleiteada. Cabe ressaltar que o fato de o Autor buscar outro emprego após a 
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dispensa, com o intuito de assegurar a sua sobrevivência e dignidade, não mitiga o direito 

pleiteado nem desconstitui o caráter ocupacional da patologia constatado em Juízo, 

tampouco configura renúncia tácita ao direito à estabilidade provisória . Recurso de 

revista conhecido e provido" (RR-10600-81.2021.5.03.0181, 3ª Turma, Relator Ministro 

Mauricio Godinho Delgado, DEJT 02/12/2022). (g.n.)  
  

Assim, reconhecido judicialmente o caráter ocupacional da  

patologia, deve ser assegurada a estabilidade provisória, a teor da parte final do item II da Súmula 378 

do TST, fazendo jus, o reclamante, à estabilidade de 12 meses, a teor do art. 118 da Lei 8.213/91.   

Pelo exposto, CONHEÇO do recurso de revista, no aspecto, por  

contrariedade à Súmula 378, II, do TST.  
  

2. MÉRITO  

  

2.1. LEI Nº 13.467/17. PEDIDOS 

LÍQUIDOS. LIMITES DA LIDE. IMPOSSIBILIDADE DE LIMITAÇÃO DA 

CONDENAÇÃO AOS VALORES ATRIBUÍDOS AOS  

PEDIDOS NA PETIÇÃO INICIAL. INTERPRETAÇÃO TELEOLÓGICA DO ART. 840, §1º, DA CLT  

  

Conhecido o recurso de revista por violação ao art. 5°, XXXV, da  

Constituição da República, DOU-LHE PROVIMENTO para determinar que a condenação PROCESSO Nº 

TST-RR-357-12.2021.5.12.0025  não seja limitada ao valor atribuído na inicial, devendo ser observados 

os valores apurados em regular liquidação de sentença.  

  

  

2.2. ESTABILIDADE 

 ACIDENTÁRIA.  INDENIZAÇÃO  

SUBSTITUTIVA  

  

Conhecido o recurso de revista por contrariedade à Súmula 378  

do TST, DOU-LHE PROVIMENTO para, reconhecido judicialmente o caráter ocupacional da patologia, 

assegurar a estabilidade provisória, a teor da parte final do item II da Súmula 378 do TST, fazendo jus, 

o reclamante, à estabilidade de 12 meses, a teor do art. 118 da Lei 8.213/91. Restabelecendo a 

sentença de primeiro grau.  

  

ISTO POSTO  

  

ACORDAM os Ministros da Terceira Turma do Tribunal Superior  
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do Trabalho, por unanimidade, conhecer do recurso de revista, por violação ao art. 5°, XXXV, da 

Constituição da República e por contrariedade à Súmula 378 do TST, e, no mérito, dar-lhe provimento 

para determinar que a condenação não seja limitada ao valor atribuído na inicial, devendo ser 

observados os valores apurados em regular liquidação de sentença e para, reconhecido judicialmente 

o caráter ocupacional da patologia, assegurar a estabilidade provisória, a teor da parte final do item II 

da Súmula 378 do TST, fazendo jus, o reclamante, à estabilidade de 12 meses, a teor do art. 118 da Lei 

8.213/91. Restabelecendo a sentença de primeiro grau.  

Brasília, 13 de novembro de 2024.  
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Ministro Relator  


